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conhecimento de um órgão jurisdicional, solicitando a abertura de um 
processo com o consequente dever (direito ao processo) do mesmo órgão 
de sobre ela se pronunciar mediante decisão fundamentada.

Mas, para além do direito de acção, que se materializa através do 
processo, compreendem -se, no direito de acesso aos tribunais, nomea-
damente: (a) o direito a prazos razoáveis de acção ou de recurso; (b) o 
direito a uma decisão judicial sem dilações indevidas; (c) o direito a um 
processo justo baseado nos princípios da prioridade e da sumariedade no 
caso daqueles direitos cujo exercício pode ser aniquilado pela falta de 
medidas de defesa expeditas; (d) o direito a um processo de execução, 
ou seja, o direito a que, através do órgão jurisdicional se desenvolva 
e efective toda a actividade dirigida à execução da sentença proferida 
pelo tribunal.

Há -de ainda assinalar -se como parte daquele conteúdo conceitual «a 
proibição da ‘indefesa’ que consiste na privação ou limitação do direito 
de defesa do particular perante os órgãos judiciais, junto dos quais se 
discutem questões que lhes dizem respeito. A violação do direito à 
tutela judicial efectiva, sob o ponto de vista da limitação do direito de 
defesa, verificar -se -á sobretudo quando a não observância de normas 
processuais ou de princípios gerais de processo acarreta a impossibi-
lidade de o particular exercer o seu direito de alegar, daí resultando 
prejuízos efectivos para os seus interesses» (cf. Gomes Canotilho e 
Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, 3.ª ed., 
Coimbra, 1993, pp. 163 e 164 e Fundamentos da Constituição, Coimbra, 
1991, pp. 82 e 83).

Entendimento similar tem vindo a ser definido pela jurisprudência do 
Tribunal Constitucional, caracterizando o acórdão n.º 86/88, Diário da 
República, 2.ª série, de 22 de Agosto de 1988, o direito de acesso aos 
tribunais como sendo «entre o mais um direito a uma solução jurídica 
dos conflitos, a que se deve chegar em prazo razoável e com observân-
cia de garantias de imparcialidade e independência, possibilitando -se, 
designadamente, um correcto funcionamento das regras do contraditório, 
em termos de cada uma das partes poder deduzir as suas razões (de facto 
e de direito), oferecer as suas provas, controlar as provas do adversário 
e discretear sobre o valor e resultado de umas e outras (cf. Manuel de 
Andrade, Noções Elementares de Processo Civil, p. 364)».

A citação — «acto processual essencial que visa assegurar o direito 
do demandado a defender -se, de molde a evitar ser surpreendido por 
uma decisão judicial não esperada, constituindo tal o corolário lógico do 
princípio do contraditório» (Antunes Varela, Manual de Processo Civil, 
pág. 266) — inscreve -se neste domínio, visa concretizar a possibilidade 
de o particular exercer o seu direito de alegar perante o tribunal, evitando 
a ocorrência de prejuízos efectivos para os seus interesses. Traduz -se 
essencialmente na comunicação ao interessado de que corre contra ele 
um processo num determinado tribunal, e na informação sobre os meios 
que pode usar em sua defesa. Trata -se, na verdade, de uma diligência 
imposta pela garantia do correcto funcionamento das regras do contra-
ditório, consagrado no artigo 20.º da Constituição.

Tal como se assevera no Acórdão n.º 330/2001, retomando a orien-
tação firmada nos Acórdãos n.º 358/98 e n.º 249/97:

«[...] o processo de um Estado de Direito (processo civil incluído) 
tem, assim, de ser um processo equitativo e leal. E, por isso, nele, 
cada uma das partes tem de poder fazer valer as suas razões (de facto 
e de direito) perante o tribunal, em regra, antes que este tome a sua 
decisão. É o direito de defesa, que as partes hão -de poder exercer em 
condições de igualdade. Nisso se analisa, essencialmente, o princípio 
do contraditório, que vai ínsito no direito de acesso aos tribunais, 
consagrado no artigo 20.º, n.º 1, da Constituição, que prescreve que 
‘a todos é assegurado o acesso [...] aos tribunais para defesa dos seus 
direitos e interesses legalmente protegidos, não podendo a justiça ser 
denegada por insuficiência de meios económicos’.

A ideia de que, no Estado de Direito, a resolução judicial dos litígios 
tem que fazer -se sempre com observância de um due process of law 
já, de resto, o Tribunal a tinha posto em relevo no acórdão n.º 404/87 
(publicado nos Acórdãos do Tribunal Constitucional, volume 10.º, 
páginas 391 e seguintes). E, no acórdão n.º 62/91 (publicado nos Acór-
dãos do Tribunal Constitucional, volume 18.º, páginas 153 e seguintes) 
sublinhou -se que o princípio da igualdade das partes e o princípio do 
contraditório ‘possuem dignidade constitucional, por derivarem, em 
última instância, do princípio do Estado de Direito’.[...]»

Na concreta modelação do processo, o legislador tem, naturalmente, 
uma ampla margem de liberdade na construção das soluções que adopta, 
estando, todavia, constitucionalmente vinculado a garantir o tal direito a 
ser ouvido perante o tribunal onde se discutem questões que lhe dizem 
respeito. Ora, deve reconhecer -se que a norma em causa não afecta 
este direito, antes garante ao interessado o acervo de informação que 
é essencial ao exercício da oportunidade processual de «ser ouvido» 
perante o tribunal. Na verdade, a norma impõe que no contacto ocorrido 
com o citando, o solicitador de execução lhe transmita pessoalmente 

a identificação do tribunal onde corre o processo, o prazo dentro do 
qual pode oferecer a defesa, as cominações em que incorre no caso de 
revelia, e lhe entregue o duplicado da petição e cópia dos documentos 
que a acompanham; para além disso, a norma impõe que o solicitador 
comunique ao interessado «que fica citado para a acção».

É certo que o interessado, no exercício da liberdade de condução da 
sua vida e dos seus negócios, pode desprezar tal oportunidade; mas a 
verdade é que, como se viu, o solicitador de execução transmite todas as 
informações essenciais ao exercício do contraditório, nada mais sendo 
acrescentado com a notificação postal da secretaria judicial.

Por isso, não se afigura desrazoável que a norma assuma que o citando, 
a quem pessoalmente se dirige o solicitador de execução, mas que se 
recusa a assinar a certidão e a receber o duplicado está, ainda assim, em 
condições de poder exercer eficazmente a sua defesa.

Não se afigura, nestes termos, constitucionalmente censurável a inter-
pretação adoptada que considera no caso da citação por contacto pessoal 
do solicitador de execução, o réu ficar citado quando se recusa a assinar 
a certidão ou a receber o duplicado, e não apenas a partir do momento 
que recebe a comunicação prescrita naquele n.º 5, não havendo, pois, 
pelos fundamentos expostos, violação da Constituição, designadamente 
do disposto no n.º 1 do seu artigo 20.º

III — Decisão. — 5 — Em consequência, o Tribunal Constitucional 
decide negar provimento ao recurso.

Custas pelos recorrentes, fixando -se a taxa de justiça em 25 UC.
Lisboa, 1 de Julho de 2008. — Carlos Pamplona de Oliveira — Gil 

Galvão — José Borges Soeiro — Maria João Antunes — Rui Manuel 
Moura Ramos. 

 Acórdão n.º 357/2008

Processo n.º 46/08
Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional
I — Relatório. — Na presente acção declarativa, com processo or-

dinário, que a Câmara Municipal de Ponte da Barca intentou contra 
Sialima — Serviços e Investimentos do Alto Lima, Lda., julgada pro-
cedente na primeira instância e em apelação, veio a Ré ínterpor recurso 
para o Supremo Tribunal de Justiça, que, tendo sido admitido como 
revista, foi julgado deserto por falta de alegações.

A Ré, através do mandatário que, ao abrigo de um substabelecimento 
com reserva, motivara o recurso de apelação, veio arguir a nulidade do 
despacho que julgou deserto o recurso com o fundamento de lhe não 
ter sido notificado o acórdão da Relação.

A nulidade foi desatendida, na Relação, por despacho do relator, 
confirmado em conferência, pelo que a Ré agravou desta decisão para 
o Supremo Tribunal de Justiça (STJ), pedindo a sua revogação e a 
consequente notificação ao mandatário com poderes substabelecidos 
do acórdão que conheceu do recurso de apelação.

Invocou para tanto, em síntese, que, tendo sido emitido substabele-
cimento com reserva, passaram a existir no âmbito do processo dois 
mandatários, pelo que se não podia ignorar que era ao mandatário com 
poderes substabelecidos que deviam ser também efectuadas as notifi-
cações de todos os actos processuais que se seguiram àquele em teve a 
primeira intervenção, devendo efectuar -se uma interpretação conjugada 
das normas dos artigos 36.°, n.° 3, 253.° e 254.° do Código de Processo 
Civil (CPC) com o disposto no artigo 20 °, n.° 2, da Constituição da 
República (CRP), sob pena de inconstitucionalidade por violação desta 
referida disposição constitucional.

Por acórdão de 4 de Dezembro de 2007, o STJ negou provimento ao 
agravo, com base na seguinte fundamentação:

1.1 — O mandato judicial, que pode ser conferido por instrumento 
público ou documento particular ou mesmo por declaração verbal da 
parte no auto de qualquer diligência processual (artigo 35.º do CPC), 
confere ao mandatário poderes para representar a parte em todos os actos 
e termos do processo (n.º 1 do artigo 36.º do CPC).

E preconiza o n.º 2 do mesmo artigo que nos poderes que a lei pre-
sume conferidos ao mandatário está incluído o de substabelecer o 
mandato.

Com o substabelecimento o mandatário está a investir uma outra 
pessoa, igualmente habilitada, nos poderes de representação forense 
da parte e no dever de os exercer, como refere Castro Mendes [Direito 
Processual Civil, II, pág. 141].

O substabelecimento pode ser com ou sem reserva. Enquanto nesta 
segunda hipótese se verifica a exclusão do primitivo mandatário, tal 
como decorre do n.º 3 do mesmo artigo 36.º, já no substabelecimento 
com reserva, a parte fica representada por dois mandatários, cada um 
deles com plenos poderes para praticar actos processuais em represen-
tação da parte. O substituinte não é, neste caso, excluído da posição 
representativa, subsistindo antes dois mandatos.
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Desde que o substabelecimento não contenha qualquer limitação, 
ambos os mandatários ficam com iguais poderes de representação da 
parte.

O mandatário judicial constituído no processo, sempre que o juiz ou 
a lei processual o determinem, tem de ser notificado de todos os actos 
que se vão praticando, para assumir as suas competências e obrigações 
funcionais.

Esta omissão é geradora de nulidade porquanto é susceptível de influir 
no exame ou decisão da causa, em conformidade com o disposto no n.º 1 
do artigo 201.º do CPC.

A notificação do advogado é feita nos termos e com as formalidades 
previstas no artigo 254.º do CPC, sendo a respectiva carta registada 
enviada para o escritório ou domicílio por ele escolhido.

Enviada para essa direcção, mesmo que devolvida a carta, tem -se 
a notificação por efectuada, em conformidade com o preceituado no 
n.º 4 do artigo 254.º

Em caso de substabelecimento com reserva, assumindo ambos os 
advogados plenos poderes de representação, as notificações a fazer 
no processo poderão ser feitas a qualquer deles, nos respectivos es-
critórios.

Só assim não acontecerá se tiver sido escolhido domicílio específico 
para recebimento das notificações, situação em que as mesmas serão 
então dirigidas para esse domicílio.

Na situação vertente, o primitivo mandatário substabeleceu com 
reserva num outro advogado, substabelecimento não direccionado para 
a prática de qualquer acto judicial específico. Depois e como se con-
signou no acórdão recorrido, não foi escolhido domicílio próprio para 
recebimento das notificações.

Assim sendo, as notificações podiam ser feitas a qualquer dos advo-
gados, tanto ao primitivo como ao substabelecido.

A notificação do acórdão proferido na Relação foi correctamente 
efectuada quando dirigida para o escritório do primitivo mandatário, 
pelo que de nenhuma irregularidade padece.

1.2 — Sustenta ainda a recorrente que, ao admitir -se que apenas 
um dos advogados devia ser notificado, está -se a limitar a escolha de 
mandatário para a prática de actos específicos no âmbito do processo 
e, como tal, a violar o princípio constitucional vertido no artigo 20.º da 
Constituição da República.

O artigo 20.º da Constituição da República reconhece vários direitos, 
direitos esses que integram o direito geral de protecção jurídica.

Esse direito abarca normativamente, desde logo, o direito que a todos 
é reconhecido de se fazer acompanhar por advogado perante qualquer 
autoridade — n.º 2 do citado artigo 20.º

Este direito não foi cerceado à recorrente que, em vez de um só man-
datário forense, passou a ter mais do que um com o substabelecimento 
com reserva. E a todos eles foi reconhecido o direito de intervirem 
processualmente.

Agora o que a lei ordinária impõe é que só um desses advogados seja 
notificado dos actos processuais. E isto para evitar a anarquia processual 
relacionada com a verdadeira contagem de prazos que resultaria da 
notificação a todos e cada um desses advogados.

Este entendimento mostra -se perfeitamente razoável e proporcionado, 
não podendo ver -se na notificação dos actos processuais apenas a um 
desses advogados uma limitação do direito de acompanhamento pleno 
por advogado.

E este direito fundamental não foi afectado, na sua essência, por essa 
regra processual, porquanto a recorrente não viu cerceado o direito à 
escolha de mandatário, nem à intervenção no processo de qualquer um 
dos advogados escolhidos.

Daí que a interpretação dos artigos 36.º e 254.º do CPC com aquele 
sentido não enferme de qualquer inconstitucionalidade.

Inconformada com o assim decidido, a Ré veio interpor recurso para 
o Tribunal Constitucional, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 70° da Lei do Tribunal Constitucional, pretendendo a apreciação 
da constitucionalidade das normas dos artigos 36.º, n.º 3, 253° e 254.º do 
CPC, quando interpretadas no sentido de que não existe obrigatoriedade 
de notificar os advogados/mandatários intervenientes no processo de 
forma a poderem tramitá -lo da forma mais correcta à protecção dos 
interesses do seu constituinte, por violação do direito de livre escolha 
do mandatário da parte consagrado no artigo 20.º, n.º 2, da CRP:

Nada tendo obstado ao prosseguimento do recurso, no Tribunal Cons-
titucional, os arguidos apresentaram as suas alegações, formulando as 
seguintes conclusões:

A. No acórdão proferido pelo Supremo Tribunal de Justiça, foi de-
cidido que: “A notificação do acórdão proferido na Relação foi cor-
rectamente efectuada quando dirigida para o escritório do primitivo 
mandatário, pelo que de nenhuma irregularidade padece.”

B. Concluindo que: “Daí que a interpretação dos artigos 36.° e 254.° 
do CPC com aquele sentido não enferma de qualquer inconstituciona-
lidade.”

C. De facto, o recorrente, salvo o devido respeito, entende que não 
assiste qualquer razão nos (aliás, escassos) fundamentos invocados no 
acórdão a quo para sustentar a sua decisão.

D. Por isso mesmo se interpõe o presente recurso, através do qual se 
pretende ver apreciada a constitucionalidade dos artigos 36°, n.º 3, 253.° 
e 254.° do CPC, que deverão ser apreciados à luz do que é consagrado 
no artigo 20.° da Constituição da República Portuguesa.

E. Ora o artigo 20.° da CRP estabelece um direito geral e efectivo à 
protecção jurídica, o que quer dizer que é elemento essencial da concep-
ção de Estado de Direito uma efectiva protecção dos direitos e interesses 
legítimos dos particulares/cidadãos, sendo que esse direito fundamental 
tem várias vertentes, todas com importância para o exercício efectivo 
do acesso ao direito e aos tribunais.

F. Efectivamente este artigo 20. ° da CRP reúne em si o direito de 
acesso ao direito, o direito de acesso aos tribunais, o direito à informação 
e consulta jurídica e o direito ao patrocínio judiciário.

G. Ora, a verdade é que deve ser permitido que, num processo ju-
dicial em que se colocam questões particulares e específicas, e sendo 
certo que é permitido substabelecer, o cidadão seja representado pelo 
mandatário que entende ter as características e competências específicas 
para o efeito.

H. E assim, tratando -se de um substabelecimento com reserva, ou 
seja, circunscrito a determinada fase processual — neste caso, no que se 
referia ao recurso — deve permitir -se que essa intervenção seja plena.

I. Ou seja, se em determinada fase processual, o representado consi-
dera que, para a defesa dos seus direitos e interesses legítimos, é mais 
adequado ser patrocinado por outro mandatário que o representará numa 
diligência em concreto, será essencial para a efectividade desse direito 
que o tribunal notifique esse mandatário das posteriores diligências e 
prazos processuais.

J. Assim sendo, o(s) mandatário(s) a ora recorrente que apresentaram, 
ao abrigo do substabelecimento com reserva que lhe(s) foi outorgado 
pelo Sr. Dr. Manuel Barreiro Ramos, recurso de apelação, deveria (m) ter 
sido notificado (s) do Acórdão de 14 de Dezembro de 2006 que julgou 
essa apelação improcedente.

K. Na verdade, apesar de tendo sido emitido substabelecimento, 
passarem a existir no âmbito do processo dois mandatários, não se podia 
ignorar que era ao mandatário com poderes substabelecidos que deviam 
ser (também) efectuadas as notificações de todos os actos respeitantes ao 
primeiro acto no qual teve intervenção, e para o qual foi especificamente 
constituído — assim o obrigando uma leitura conforme à Constituição 
dos supracitados preceitos do CPC.

L. E isto porque é um legítimo interesse da parte, que o Tribunal 
não podia ter ignorado, em virtude do disposto nesses preceitos do 
CPC — assim interpretados — que fosse o mandatário com poderes 
substabelecidos a pleitear em tudo quanto respeitasse ao desenvolvi-
mento do recurso que intentou, ao abrigo dos seus poderes, ainda que 
substabelecidos.

M. Pelo que, deve ser este o significado que nestes casos se deve 
extrair dos artigos 36.°, n.º 3, 253.° e 254.° do CPC, sendo a sua ac-
tual redacção inconstitucional ao não impor a notificação de ambos os 
mandatários.

N. Na verdade, ao entender -se que os citados preceitos não impõem 
a notificação dos mandatários que, desta forma, intervêm no processo, 
está -se a coarctar aos particulares o direito a um patrocínio judiciário 
adequado.

O. De facto, consagra o artigo 20.°, n.º 2, da Constituição: “Todos 
têm direito nos termos da lei à informação e consulta jurídicas, ao 
patrocínio judiciário e a fazer -se acompanhar por advogado perante 
qualquer autoridade.”

P. O artigo 20.°, n.º 2, consagra o direito ao patrocínio judiciário, 
fazendo parte deste direito o poder de livre escolha do advogado que 
deverá exercer tal patrocínio.

Q. Efectivamente, este direito, constitucionalmente consagrado, não 
pode ceder face às normais procedimentais, em determinada data ema-
nadas pelo legislador.

R. De facto, no caso, da interpretação acolhida no acórdão recorrido, 
de corrente da actual redacção das ditas normas, resulta a violação do 
direito fundamental que é conferido à recorrente pelo n.º 2 do artigo 20. ° 
da Constituição.

S. Por isso, o(s) mandatário(s) da ora recorrente que apresentaram, 
ao abrigo do substabelecimento com reserva que lhe(s) foi outorgado, 
recurso de apelação, deveriam ter sido estes (também) destinatários 
da notificação do acórdão que recaiu (também) sobre as alegações de 
recurso por si apresentadas.

T. E isto porque os artigos 36.°, n.º 3, 253.° e 254.° do CPC devem ser 
conjugadamente interpretados à luz do artigo 20°, n.º 2, da Constituição, 
sob pena de (se interpretadas de outra forma) incorrerem estas normas 
legais em inconstitucionalidade por violação da referida disposição 
jusfundamental.
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U. Por conseguinte, e com base nestes fundamentos, deverá ser con-
siderada inconstitucional a interpretação feita pelo tribunal a quo dos 
artigos 36°, n.º 3, 253. ° e 254.° do CPC, na medida em que tal entendi-
mento determina(ou) somente a notificação do mandatário que substa-
beleceu os poderes, e que o fez especificamente para que o mandatário 
substabelecido pudesse representar o particular naquela específica fase 
processual.

V. Tanto mais que não existe sequer qualquer inconveniente processual 
na notificação do mandatário substabelecido que deva ser levado em 
conta na interpretação daqueles normativos (como legítimo fundamento 
de uma interpretação restritiva do direito fundamental em questão);

W. Com efeito, não cria esta situação, por si só, qualquer desigual-
dade entre as partes processualmente envolvidas: antes pelo contrário, 
ela permite a ambas a busca da melhor defesa e portanto de aplicação 
da Justiça.

X. É que qualquer restrição do direito fundamental, tem de ser justi-
ficado por um valor superior, o qual não se consegue descortinar nesta 
matéria.

Y. A lei, de forma injustificável, apenas determina que será notifi-
cado qualquer dos mandatários que figurem no processo, se houver um 
substabelecimento com reserva.

Z. Sem que haja qualquer justificação plausível para a limitação deste 
direito fundamental, tal como consta da lei processual!

AA. Pelo que, apenas se pode concluir pela inconstitucionalidade da 
limitação imposta, uma vez que nesta circunstância, nem sequer se pode 
argumentar a favor da celeridade processual, uma vez que, tratando -se 
de notificação, as mesmas se presumem feitas (e portanto produtoras 
de efeitos) a partir do terceiro dia posterior ao do registo, conforme 
artigo 254.° do CPC,

AB. Pelo que, reafirma -se, não se justifica esta imitação ao direito 
fundamental das partes de escolher mandatário que as represente em 
juízo.

AC. Procedendo desta forma a inconstitucionalidade das normas 
processuais identificadas, ou pelo menos a sua interpretação, na medida 
em que não imponha a notificação de ambos os advogados intervenientes 
no processo, em situação tão distinta e característica.

Nestes termos e nos mais de Direito, com o sempre mui douto supri-
mento de V. Exas., deve o presente recurso ser julgado procedente e, 
em consequência deverão os artigos 36.°, n.º 3, 253.° e 254.° do CPC 
ser considerados inconstitucionais, ou ser considerada inconstitucional 
a interpretação que dos mesmos é feita pelo tribunal a quo, à luz do 
artigo 20°, n.º 2 da Constituição, e, em sua substituição, ser emitido 
acórdão que defira a arguição de nulidade e ordene a notificação do 
acórdão de 14 de Dezembro de 2006 ao mandatário com poderes subs-
tabelecidos, iniciando -se, consequentemente, a partir desse momento, 
os prazos legais para posteriores diligências processuais

A Autora, ora recorrida, contra -alegou, concluindo do seguinte 
modo:

1 — Improcedem e não podem merecer provimento, nenhuma das 
conclusões invocadas pela Recorrente.

2 — O acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, acha -se devidamente 
fundamentado, aplicou as normas do Código de Processo Civil dos 
artigos 36, n° 3, 253.º e 254.º do Código de Processo Civil em confor-
midade com o disposto no artigo 208.º da Constituição, garantindo por 
essa forma o cumprimento do disposto no n° 2 do artigo 20.º da CRP 
à ora Recorrente.

3 — É absolutamente falso que nos autos exista qualquer indício de 
que a ora Recorrente tenha indicado ao Tribunal, outro domicílio para 
o efeito do recebimento de notificações que não fosse o domicílio do 
Dr. Manuel Barreiro Ramos em Arcos de Valdevez.

4 — A causa ora em recurso é uma acção de domínio, a mais clássica 
das acções de domínio, estatisticamente das mais comuns em litigância 
forense no Alto Minho.

5 — Não se vislumbrando nos autos quais as razões para afirmar, 
tal como consta na conclusão G) da alegação da Recorrente que exista 
especificidade técnica só dominada pelo mandatário substabelecido que 
subscreveu as alegações do recurso de apelação.

6 — Improcedendo totalmente as conclusões constantes das alíneas H), 
I) e J) das conclusões da Recorrida, porquanto quem interpôs recurso de 
apelação e de revista foi o mandatário forense com domicilio averbado 
nos autos, sendo que tão somente as alegações de recurso de apelação 
do despacho saneador -sentença foram subscritas pelo Dr. Alfredo M. 
Azevedo Soares.

7 — A procuração forense do Dr. Manuel Barreiro Ramos (fls. 292 
dos autos) indica como domicilio profissional a Rua Quelhas das Hortas 
n° 65, nos Arcos de Valdevez.

8 — A fls. 411 e 412 dos autos, veio a ser junto (aliás tardiamente) pelo 
Dr. Alfredo M. Azevedo Soares o substabelecimento forense, conferido 
com reserva pelo Dr. Manuel Barreiro Ramos aos Ilustres Advogados 
Dr. João Pacheco de Amorim, Dr. Noel Gomes e Dr. Alfredo Azevedo 

Soares, com escritório na Rua Ricardo Genero n.º 132, na cidade do 
Porto.

9 — Em bom rigor, cumpria ao substabelecimento indicar se os ad-
vogados substabelecidos poderiam actuar separadamente ou em con-
junto.

10 — E se a vontade do advogado mandante, que substabelece, fosse 
a de que os advogados substabelecidos pudessem ser titulares de poderes 
processuais para receber notificações, seria imperioso e necessário que no 
instrumento de substabelecimento do mandato, tal fosse expressamente 
exarado. E não foi.

11 — E se igualmente tivesse sido vontade da Sialima, ora Recorrente, 
que as notificações fossem expedidas para o domicilio profissional do 
Dr. Azevedo Soares ou do Dr. João Pacheco de Amorim ou do Dr. Noel 
Gomes, a oportunidade processual para o terem feito, teria sido com o 
requerimento da junção tardia do substabelecimento. E não foi.

12 — O Dr. Manuel Barreiro Ramos, subsequentemente, à junção 
do substabelecimento aos autos, assumiu continuadamente a prática do 
patrocínio, em todos os actos, inclusive no requerimento de interposição 
de recurso de revista!

13 — Mantendo poderes forenses nos autos, competia em primeira 
linha ao advogado que mantém a relação de mandato forense com a 
Recorrente Sialima (atente -se que a procuração não lhe foi sequer revo-
gada nem este renunciou ao mandato) indicar para qual dos advogados 
substabelecidos, haveria a secretaria de remeter a notificação, não se 
vislumbrando porque deveria a secretaria notificar o Dr. João Pacheco 
de Amorim, e não o Dr. Noel Gomes, ou o Dr. Alfredo Azevedo Soares, 
subscritores da alegação da Apelação, sendo que este último até já nem 
mantém o mesmo domicílio profissional.

14 — A Sialima não pode pretender estar convicta de que a secre-
taria judicial, teria de notificar quatro advogados em três domicílios 
profissionais diferentes.

15 — O patrocínio forense da Recorrente sempre esteve assegu-
rado, com base no mandato que se acha constituído nos autos desde 
o início.

16 — Não foi reconhecida nos autos qualquer nulidade dos actos de 
notificação que o devesse ter sido.

17 — O acórdão do S.T.J. não podia deixar de julgar, pela inexistência 
de qualquer violação ao n° 2 do artigo 20.º da Constituição, porquanto 
sempre esteve assegurado o patrocínio forense da Recorrente.

18— Nem dos autos, consta sequer, qualquer documento que permita 
ajuizar, que a recorrente tivesse desejado que o mandatário forense 
com a obrigação de mandato directamente constituído pela parte, fosse 
varrido dos autos, omitindo -se -lhe a notificação do acórdão do Tribunal 
da Relação de Guimarães.

19 — Aliás, todas as notificações foram sempre efectuadas, no domicí-
lio do mandatário forense, titular da relação directa de mandato, incluindo 
as que permitiram tramitar o agravo em 2.ª instância que se acha apensa 
aos autos, e a admissão do recurso para o Tribunal Constitucional.

20 — O que permite concluir que o exercício do direitos processuais 
da ora Recorrente sempre estiveram garantidos ao abrigo do disposto nos 
artigos 20.º, n° 2, e 208.º da Constituição, não tendo sido introduzida 
qualquer limitação ao direito fundamental da recorrente.

21 — Inexistiu em consequência qualquer interpretação restritiva feita 
pelo tribunal a quo aos preceitos dos artigos 36.º, n° 3, 253.º e 254.º do 
Código de Processo Civil.

22 — Porquanto, a admitir -se a eventualidade de notificação a quatro 
advogados, estaria a criar -se a anarquia processual no controlo dos prazos 
judiciais, dando azo à violação do artigo 166.º do Código de Processo 
Civil, que determina à secretaria a cominação de processar com rigor e 
segurança a conclusão dos autos.

23 — Improcedem, em consequência, todas as conclusões da Recor-
rente não tendo sido violados nenhuns dos preceitos dos artigos 36, n°s 2 
e 3, 253.º e 254.º do Código de Processo Civil, nem do artigo 20.º, n° 2, 
da Constituição da República Portuguesa.

24 — Pelo que deve manter -se a jurisprudência do Tribunal Constitu-
cional nesta matéria, devendo ser negado provimento ao Recurso.

Cumpre apreciar e decidir.
II — Fundamentação. — Está em causa, no presente recurso de cons-

titucionalidade, a questão de saber se as normas dos artigos 36.º, n.º 3, 
253° e 254.º do CPC são susceptíveis de violarem o direito de patrocínio 
judiciário, consagrado no artigo 20.º, n.º 2, da CRP, quando interpreta-
das no sentido de que não há lugar à notificação de acto processual ao 
advogado substabelecido, que o tenha sido a título de substabelecimento 
com reserva, para efeito de este poder ter intervenção subsequente no 
processo.

Conforme a factualidade dada como assente pelo acórdão recorrido, a 
Ré tinha passado procuração forense ao advogado Dr. Manuel Barreiro 
Ramos, com escritório nos Arcos de Valdevez, a quem conferiu poderes 
gerais forenses, e que foi junta aos autos com a contestação (fls 292).
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Do despacho saneador -sentença foi interposto recurso de apelação 
mediante requerimento subscrito pelo mandatário forense (fls. 353), a 
quem foi notificado o despacho da sua admissão (fls. 371).

As alegações referentes ao recurso foram subscritas pelo advogado 
Dr. Alfredo Azevedo Soares, que interveio ao abrigo de substabeleci-
mento passado pelo primitivo mandatário judicial, nos seguintes termos: 
«substabeleço, com reserva, os poderes que me são conferidos por 
Sialima — Serviços e Investimentos do Alto Lima, L.da, pela procu-
ração junta aos autos de acção ordinária que corre termos sob o nú-
mero 37/03.8T.B. P.T.B. no Tribunal Judicial de Ponte da Barca» (fls 412).

O acórdão da Relação de Guimarães que julgou improcedente o 
recurso de apelação foi notificado apenas ao Dr. Manuel Barreiro Ra-
mos.

O recurso de revista entretanto interposto foi julgado deserto, por 
falta de alegações.

Em agravo de 2.ª instância, o Supremo Tribunal de Justiça desatendeu 
a arguição de nulidade da notificação do acórdão da Relação de Guima-
rães, que vinha invocada com fundamento na omissão de notificação 
aos advogados substabelecidos.

Entendeu a decisão recorrida, à luz da apontada factualidade, que em 
caso de substabelecimento com reserva, assumindo ambos os advogados 
plenos poderes de representação, as notificações de actos processuais 
poderão ser feitas a qualquer deles, nos respectivos escritórios, não 
constituindo nulidade processual a omissão da notificação ao advogado 
substabelecido.

De acordo com o julgado, essa omissão não envolve também qual-
quer cerceamento do direito de livre escolha do mandatário judicial, 
consagrado no artigo 20.º da Constituição da República, porquanto, 
através do substabelecimento com reserva, a qualquer dos mandatários 
é reconhecido o direito de intervirem processualmente.

Alega a recorrente, em contrário, que o artigo 20.° da CRP estabelece 
um direito geral e efectivo à protecção jurídica, que inclui o direito ao 
patrocínio judiciário, e que, nesse sentido, deve ser permitido que, num 
processo judicial em que se colocam questões particulares e específicas, 
a parte seja representada pelo mandatário que se entende ter as adequa-
das competências para o efeito. E esse legítimo interesse da parte não 
pode ser ignorado pelo tribunal, pelo que as normas dos artigos 36.°, 
n.º 3, 253.° e 254.° do CPC, quando interpretadas no sentido de que 
não impõem a notificação de ambos os mandatários, ainda que um 
deles disponha de substabelecimento com reserva, é inconstitucional, 
por violação do disposto no artigo 20.º, n.º 2, da Constituição, por en-
volver uma limitação ao direito fundamental das partes de escolherem 
o mandatário que as represente em juízo.

As normas em causa, na sua actual redacção e na parte que mais 
interessa considerar, dispõem nos seguintes termos:

«Artigo 36.º
Conteúdo e alcance do mandato

1 — O mandato atribui poderes ao mandatário para representar a 
parte em todos os actos e termos do processo principal e respectivos 
incidentes, mesmo perante os tribunais superiores, sem prejuízo das 
disposições que exijam a outorga de poderes especiais por parte do 
mandante.

2 — Nos poderes que a lei presume conferidos ao mandatário está 
incluído o de substabelecer o mandato.

3 — O substabelecimento sem reserva implica a exclusão do an-
terior mandatário.

[…]»
«Artigo 253.º

Notificação às partes que constituíram mandatário
1 — As notificações às partes em processos pendentes são feitas 

na pessoa dos seus mandatários judiciais.
2 — Quando a notificação se destine a chamar a parte para a prática 

de acto pessoal, além de ser notificado o mandatário, será também 
expedido pelo correio um aviso registado à própria parte, indicando 
a data, o local e o fim da comparência.

3 — Sempre que a parte esteja simultaneamente representada por 
advogado ou advogado estagiário e por solicitador, as notificações 
que devam ser feitas na pessoa do mandatário judicial sê -lo -ão sempre 
na do solicitador.»

«Artigo 254.º
Formalidades

1 — Os mandatários são notificados por carta registada, dirigida 
para o seu escritório ou para o domicílio escolhido, podendo ser tam-
bém notificados pessoalmente pelo funcionário quando se encontrem 
no edifício do tribunal.

2 — […].

3 — A notificação postal presume -se feita no terceiro dia posterior 
ao do registo, ou no primeiro dia útil seguinte a esse, quando o não 
seja.

4 — A notificação não deixa de produzir efeito pelo facto de o 
expediente ser devolvido, desde que a remessa tenha sido feita para 
o escritório do mandatário ou para o domicílio por ele escolhido; 
nesse caso, ou no de a carta não ter sido entregue por ausência do 
destinatário, juntar -se -á ao processo o sobrescrito, presumindo -se a 
notificação feita no dia a que se refere o número anterior.

5 — […].
6 — As presunções estabelecidas nos números anteriores só po-

dem ser ilididas pelo notificado provando que a notificação não foi 
efectuada ou ocorreu em data posterior à presumida, por razoes que 
lhe não sejam imputáveis.»

Resulta essencialmente destas disposições, na parte que mais re-
leva para o caso, que as notificações às partes são feitas na pessoa dos 
mandatários judiciais (salvo quando a notificação se destine a chamar 
a parte à prática de acto pessoal, caso em que é também pessoalmente 
notificada a parte), sendo realizadas por carta registada enviada para o 
escritório ou o domicílio escolhido, e presumindo -se feitas no terceiro 
dia posterior ao do registo ou no primeiro dia útil seguinte.

Por outro lado, nos termos do artigo 36.º, n.º 2, do CPC, em conso-
nância com o que também determina o regime substantivo do mandato 
(artigo 264.º, n.º 2, do Código Civil, aplicável ao mandato judicial por 
força da norma remissiva do artigo 1065.º do mesmo Código), podendo 
haver lugar à substituição do mandatário, esta não envolve a exclusão 
do mandatário, salvo declaração em contrário. Por isso mesmo, como 
explicita a referida norma da lei processual, só um substabelecimento 
sem reserva poderia importar a declaração de exclusão do anterior 
mandatário.

Nestes termos, conforme é também entendimento jurisprudencial 
corrente, para que o primitivo mandatário perca a sua posição represen-
tativa, quedando -se no processo apenas o substabelecido, é necessário 
fazer -se uma declaração que tenha esse inequívoco sentido. Quando, 
como é o caso dos autos, o instrumento de substabelecimento reserva 
os poderes forenses do advogado a quem foi conferido o mandato, tal 
significa que ficam ambos (o substituinte e o substabelecido) legalmente 
aptos para a prática dos actos processuais, mesmo perante os tribunais 
superiores (neste sentido, os acórdãos do STJ de 11 de Outubro de 1983, 
BMJ n.º 330, pág. 461, de 6 de Julho de 1994, BMJ n.º 439, pág. 469, 
e de 12 de Janeiro de 2004, BMJ n.º 433, pág. 476).

Verifica -se, nessa hipótese, uma situação de pluralidade de manda-
tários — que é também admitida pelo artigo 1160.º do Código Civil  -, 
qualquer deles com a plenitude dos poderes de representação.

Daqui resulta, com toda a evidência, que não tendo sido incluída no 
substabelecimento a claúsula sem reserva (que permitiria a transferência 
dos poderes forenses do primitivo mandatário para o substituto, operando 
uma substituição definitiva), a qualquer dos mandatários pode ser valida-
mente notificada a sentença ou qualquer outro acto processual praticado 
no processo (acórdão do STJ de 12 de Janeiro de 2004, citado, e acórdãos 
do Tribunal da Relação de Lisboa de 29 de Março de 1993, Processo 
n.º 0067672 e de 26 de Outubro de 1999, Processo n.º 0044261).

Alega, no entanto, o recorrente, nos termos já há pouco sucintamente 
apresentados, que uma tal solução jurídica viola o direito de acesso aos 
tribunais na modalidade de direito a patrocínio judiciário, que pressu-
põe — segundo afirma — o direito de livre escolha do advogado que 
deve intervir em cada acto processual.

Deve começar por dizer -se que não está de nenhum modo demons-
trado — nem o tribunal recorrido deu como provado — que o subs-
tabelecimento ocorrido nos autos teve como finalidade garantir que 
nos recursos a apresentar perante os tribunais superiores o patrocínio 
judiciário fosse assegurado pelos advogados substabelecidos. O que 
resulta do documento, junto a fls 412 dos autos, é apenas que os poderes 
forenses gerais, que haviam sido conferidos ao primitivo mandatário, 
foram substabecidos com reserva noutros advogados. De nenhuma forma 
se conclui que eram estes que deviam intervir na fase recursória.

Nem tão pouco o acórdão formulou o entendimento de que não é 
possível, em dada fase do processo, a substituição de um mandatário 
judicial por outro que a parte considere em melhores condições de 
exercer o patrocínio judiciário.

Não está, portanto, em causa, em bom rigor, qualquer violação do 
direito de livre escolha do mandatário judicial. Sendo que a parte sempre 
poderia ter revogado o mandato, com a consequência de dever ser cons-
tituído um novo mandatário (artigo 39.º do CPC), e o mandatário sempre 
poderia ter substabelecido sem reserva, como permite o artigo 36.º, 
n.º s 2 e 3, do CPC, para o efeito de se excluir do processo e passar a 
ser substituído plenamente pelo substabelecido.

A única interpretação normativa que pode ser analisada, do ponto de 
vista da sua conformidade constitucional, é pois aquela — que foi efec-
tivamente aplicada pelo acórdão recorrido — que considera, em caso de 
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substabelecimento com reserva que as notificações podem ser feitas em 
qualquer dos advogados constituídos (substituinte e substabelecido).

Sem dúvida que o artigo 20.º, n.º 2, da CRP engloba no genérico direito 
de acesso aos tribunais o direito ao patrocínio judiciário, que deve ser 
entendido, por sua vez, em conjugação com o disposto no artigo 208.º 
que, sob a epígrafe «Patrocínio forente», remete para a lei a atribuição 
aos advogados das «imunidades necessárias ao exercício do mandato» 
e a regulamentação do «patrocínio forense como elemento essencial à 
administração da justiça».

Enquanto componente do direito de acesso aos tribunais, o direito ao 
patrocínio judiciário pressupõe que os particulares possam ser tecnico-
-juridicamente aconselhados com vista a realizarem a concreta defesa 
dos seus direitos e interesses legalmente protegidos (acórdão do Tribunal 
Constitucional n.º 661/94), o que significa que o princípio constitucional 
garante, desde logo, a quem necessite de recorrer aos tribunais para a 
resolução de litígios, o direito à nomeação de um representante que 
assegure a condução técnico -jurídica do processo. E, naturalmente, sem 
embargo de certas limitações que possam ser estabelecidas por lei (de 
algum modo cobertas pela remissão feita no citado artigo 208.º para o 
direito ordinário), o direito ao patrocínio judiciário envolve também o 
direito de escolher o advogado (Jorge Miranda/Rui Medeiros, Consti-
tuição Portuguesa Anotada, Tomo I, 2005, pág. 178).

A questão que se coloca é que nenhum destes elementos essenciais 
do direito ao direito ao patrocínio judiciário é posto em causa através 
da interpretação efectuada pelo acórdão recorrido. Desde logo porque 
o entendimento formulado quanto à inexigência de efectuação de no-
tificação a todos os advogados constituídos e que possam representar 
processualmente a parte em nada colide quer com o direito da parte a 
dispor de um representante processual, quer com o seu direito de escolher 
esse representante.

A regra que impõe que a notificação seja feita a qualquer dos man-
datários é justificada por razões de operatividade e racionalidade pro-
cessuais que não representam em si uma qualquer limitação ao direito 
de acesso aos tribunais. Na verdade, a parte, com o substabelecimento, 
passou a dispor de vários advogados com plenos poderes de represen-
tação processual, e não é o facto de a lei impor que apenas um deles 
seja notificado dos actos processuais que afecta o direito ao patrocínio 
judiciário. E, como se observou, nada obstava a que a parte revogasse 
o mandato ou que o advogado constituído substabelecesse sem reserva 
para que, a partir de dado momento, um outro advogado, e apenas ele, 
tivesse intervenção processual, se se entendesse ser essa a solução que 
melhor assegurava a defesa dos direitos ou interesses em causa.

O que sucede é que, no caso vertente, a deserção do recurso se ficou 
a dever à inércia do primitivo mandatário judicial ou à falta de arti-
culação entre este e os advogados substabelecidos, sendo certo que o 
mandatário a quem foi dirigida a notificação não podia desconhecer que 
havia entretanto efectuado o substabelecimento com reserva noutros 
advogados, que estes não podiam ignorar que o substabelecimento não 
havia excluído o mandatário anterior.

Seria, de resto, inteiramente desproporcionado que as apontadas 
normas dos artigos 36. °, n.º 3, 253.° e 254.° do CPC tivessem de ser 
interpretadas no sentido de assegurar a notificação conjunta e simultâ-
nea de todos os representantes processuais da parte apenas para suprir 
as deficiências de organização e relacionamento que possam existir 
entre eles.

III — Decisão. — Termos em que se decide:
a) não julgar inconstitucionais as normas dos artigos 36.º, n.º 3, 253.º 

e 254.º do Código do Processo Civil, quando interpretadas no sentido 
de que, em caso de substabelecimento com reserva, as notificações 
podem ser feitas em qualquer dos advogados constituídos (substituinte 
e substabelecido);

b) em consequência, negar provimento ao recurso.

Custas pelos recorrentes, fixando -se a taxa de justiça em 25 UC para 
cada um deles.

Lisboa, 2 de Julho de 2008. — Carlos Fernandes Cadilha — Maria 
Lúcia Amaral — Vítor Gomes — Ana Maria Guerra Martins — Gil 
Galvão. 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Anúncio n.º 5169/2008

Processo: 1177/08.2TBAMT — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Oliveira, Monteiro & Soares, Ld.ª
Devedor: Cardomarante Construções, Ld.ª

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Amarante, 3.º Juízo de Amarante, no dia 

16 -07 -2008, às 19 horas, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Cardomarante Construções, Ld.ª, NIF — 504870513, Endereço: Lu-
gar de Padrão, Mancelos, Amarante, 1759 -000 com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Maria da Glória de Jesus Teixeira,
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).Na Rua Serra 

de Água e Leite, Lugar da Nora, Mancelos, 4600 -000 Amarante
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr(a). Joana Prata, Endereço: Av Combatentes Grande Guerra,2 -2.º 

Esq, 4810 -260 Guimarães
Fica determinado que a administração da massa insolvente será asse-

gurada pelo devedor, nos precisos termos e com as limitações impostas 
na sentença.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas directamente ao Administrador 
da Insolvência e não aquele.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __25__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante da sentença (n.º 2 artigo 128.
º do CIRE), acompanhado de todos os documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 -09 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.
º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

17 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ferreira 
Lima. — O Oficial de Justiça, Ida Maria Cunha Teixeira.
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